
N°. DA 	DESCRIÇÃO DO 
PLACA 	ITEM 

50361 

28080 

1 

CAR/CAMIONETA/C 
ABERTA DIESEL 
GM/D20 CHAMP 
FAB 1994 MOD 
1994 CAP 1,15 

120CV COR 
VERMELHA 
RENAVAM 

00620239662 
PLACA AEO 8824 , 

FROTA 298 

Condicionador de Ar I 
Mod, Split 18.000 

Btus frio 

Procon- 1 Fundo de 
Secretaria de Previdência 

	

Proteção e 	Municipal 

	

I

Defesa do 	de 
Consumidor Umuarama 

ACESF- 
Administração 
de Cemitérios 

e Serviços 
Funerários 

DE 

Secretaria 26.000,00 	BOM 
Municipal 

I de Serviços 
Rodoviários 

1860,00 1 REGULAR 

fi3ARA-1 VALOR 
R$ 

   

CONSERVAÇÃO 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFETTURA DA CIDADE 

DECRETO N° 030/2018 

Transfere bens para a Secretaria Municipal de Serviços' 
Rodoviários e Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

Patrimônio; 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna 62/2018, Divisão de 

DECRETA: 

Art. V. Fica transferido para Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários e Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, os bens patrimoniais 
descrito abaixo: 



14; 
ELSO 

Pr feito Municipal 

CEN 	AFONSO GAS? INI 
Secretário Municipal de Adrriihistração 

UIZ 	BOM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 030/2018 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

FL.02 

29784 Balcão pia para 
cozinha 

1 	Procon- 
Secretaria I

de Proteção 
1e Defesa do 
Consumidor 

Fundo de 	385,00 1 
Previdêncial 

1 	Municipal 
de 

I Umuarama 1 

REGULAR 

30206 Microondas com 
capacidade para 
30 litros, na cor 
branca 110v 
dimensões 

aproximadas 30,6 
x 5i x 39,9 cm, 
acompanhando 

suporte para 
fixação na parede. 

PHILCO 

Procon — 
Secretaria 

I de Proteção 
1e Defesa do 
'Consumidor 

Fundo de 	375,00 
1 Previdência 

Municipal 
de 

Umuarama 

REGULAR 

38485 PERSIANA 
VERTICAL EM 

PVC 2,2X2,22M 

Procon — 
Secretaria 

1 de Proteção 
e Defesa do 
Consumidor' 

I Fundo de 1 332,24 
1Previdência 

Municipal 
1 	de 	1 
Umuarama • 

REGULAR 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de fevereiro de 2018. 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE  /13 1 Card 	I20M.  
DE N° 	02-35  
UMUARAMA,  13 	01-1 1204%  

I 	DIVISÃO DE COS  OFICIAIS 

REPUBLICADO POR INCORRE01761  
UMUARAMA ILUSTRADO! 
DEQ3ida./20.11.DE N.° 14  al-19  
UMUARAMA, 2.1 / Oj  12oaS. 
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